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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 221, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º ANDREA
HERCULANO DEPAULA OLIVEIRA, matrícula nº48971

COORDENADORA MUNICIPAL
DE PROGRAMAS E PROJETOS PEDAGÓGICOS

para fazer face às despesas com viagem
para a cidade de Ouro Preto-MG, a fim de representar o Município de
Caucaia no Encontro Nacional REDE PEA – UNESCO Ouro Preto
2019 que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2019.Art. 2º

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, CAMILA
BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação.
MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE -

PORTARIA Nº 222, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º FRANCINILDO
LIMA DE SOUSA, matrícula nº 71805

para fazer face
às despesas com viagem à cidade de Ouro Preto - MG, a fim de
representar o Município de Caucaia no Encontro Nacional REDE
PEA/UNESCO Ouro Preto 2019 que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de
setembro de 2019. Art. 2º

Art.3º -
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, em 13 de Agosto de 2019. CAMILA
BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal
de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 223, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CONSIDERANDO

no uso das atribuições que lhe confere o
art. 62, inciso I e II da Lei Orgânica do Município c/c o art. 6º do decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013 e Decreto nº 544, de 19 de Fevereiro de
2014; o estabelecido no art. 1º do Decreto 544, de 19
de fevereiro de 2014, que regulamenta pagamento de diárias de viagens para
servidores; . Conceder a servidora

, CPF n.º
721.864.103-20, ocupante do cargo

integrante da
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação; 03 (três)
diárias no valor de R$ 90,00 (noventa reais) ao dia, totalizando o valor de R$
270,00 (duzentos e setenta reais),

.As
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da Dotação
Orçamentária nº 0821.12.122.0161.2067 – Elemento de Despesa nº
3.3.90.14.00, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.

em 13 de Agosto de 2019.

Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

no uso das atribuições que lhe confere o
art. 62, inciso I e II da Lei Orgânica do Município c/c o art. 6º do decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013 e Decreto nº 544, de 19 de Fevereiro de
2014; o estabelecido no art. 1º do Decreto 544, de 19
de fevereiro de 2014, que regulamenta pagamento de diárias de viagens para
servidores; . Conceder ao servidor

, CPF n.º 841.745.363-68
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Educação; 03 (três) diárias no valor de R$ 90,00 (noventa reais) ao dia,
totalizando o valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais),

. As despesas decorrentes desta Portaria correrão
à conta da Dotação Orçamentária nº 0821.12.122.0161.2067 – Elemento de
Despesa nº 3.3.90.14.00, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

no uso das atribuições que lhe confere o
art. 62, inciso I e II da Lei Orgânica do Município c/c o art. 6º do decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013 e Decreto nº 544, de 19 de Fevereiro de
2014; o estabelecido no art. 1º do Decreto 544, de 19
de fevereiro de 2014, que regulamenta pagamento de diárias de viagens para

servidores; . Conceder a servidora
, CPF n.º 005.511.293-

52, ocupante do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Educação; 03 (três) diárias no valor de R$ 90,00 (noventa reais) ao dia,
totalizando o valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), para fazer face
às despesas com viagem para a cidade de

. As despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 0821.12.122.0161.2067 –
Elemento de Despesa nº 3.3.90.14.00, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal.

em 13 de Agosto de
2019.

no uso das atribuições que lhe confere
o art. 62, inciso I e II da Lei Orgânica do Município c/c o art. 6º do decreto
nº 516, de 26 de dezembro de 2013 e Decreto nº 544, de 19 de Fevereiro de
2014; o estabelecido no art. 1º do Decreto 544, de 19
de fevereiro de 2014, que regulamenta pagamento de diárias de viagens
para servidores; . Conceder a servidora

, CPF n.º 538.535.123-
72, ocupante do cargo de integrante da
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação; 03 (três)
diárias no valor de R$ 90,00 (noventa reais) ao dia, totalizando o valor de
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), para fazer face às despesas com
viagem para a cidade de

. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da
Dotação Orçamentária nº 0821.12.122.0161.2067 – Elemento de Despesa
nº 3.3.90.14.00, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.

em 13 de Agosto de 2019.

no uso das atribuições que lhe confere
o art. 62, inciso I e II da Lei Orgânica do Município c/c o art. 6º do decreto
nº 516, de 26 de dezembro de 2013 e Decreto nº 544, de 19 de Fevereiro de
2014; o estabelecido no art. 1º do Decreto 544, de 19
de fevereiro de 2014, que regulamenta pagamento de diárias de viagens
para servidores; . Conceder a servidora

CPF n.º 385.075.363-
87, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal
de Educação; 03 (três) diárias no valor de R$ 90,00 (noventa reais) ao dia,
totalizando o valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), para fazer face
às despesas com viagem para a cidade de

. As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da Dotação Orçamentária nº
0821.12.122.0161.2067 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.14.00,

RESOLVE: Art. 1º ROBERTA
KELLY LIMA DE SOUSA, matrícula nº71652

Ouro Preto-MG, a fim de
representar o Município de Caucaia no Encontro Nacional REDE
PEA – UNESCO Ouro Preto 2019 que acontecerá nos dias 11, 12 e 13
de setembro de 2019. Art. 2º

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. GABINETE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA,

CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária
Municipal de Educação. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 224, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º REJANE
MARIA SOUSA COELHO, matrícula nº 71649

DIRETORA ESCOLAR

Ouro Preto-MG, a fim de representar o
Município de Caucaia no Encontro Nacional REDE PEA – UNESCO
Ouro Preto 2019 que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de setembro de
2019. Art. 2º

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, CAMILA
BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 227, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º Antônia de
Fátima Rodrigues de Sousa, matrícula n° 52079,

Natal-Rio Grande do Norte -
RN, a fim de representar o Município de Caucaia no Programa – No V
Colóquio Nacional e II Colóquio Internacional que acontecerá nos
dias 04 a 06 de setembro de 2019. Art. 2º
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Francisco de Assis Medeiros Silva

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Robson Halley Costa Rodrigues

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Eudes Costa de Holanda Junior
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra

Louize Furtado Braga

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Camila Bezerra Costa da Silva

Adelina Ferrer Feitosa Carvalho

Mauro Cezar Cordeiro Lima

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO
José Morais Rocha

Moacir de Sousa Soares

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.

Secretária Municipal de Educação.

Art. 3º -
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE
DASECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, em
19 de agosto de 2019. CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA -

MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E EMPREENDEDORISMO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 03 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
M U N I C I P A L D O T R A B A L H O , E M P R E G O E
EMPREENDEDORISMO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE:Art. 1º. PROGREDIR

Art. 2º.

Art. 3º.

, no uso de suas atribuições legais,
especificamente dos termos do art. 62. incisco II, e art. 143, inciso II, alínea “a”,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o
art. 4º inciso V do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013.

os art. 28, inciso I e 29 da Lei Complementar nº 001, de 23
de dezembro de 2009; que a servidora relacionada abaixo
não se encontra em estágio probatório, não responde a processo administrativo
disciplinar nem sofreu punição disciplinar nos últimos dois anos e não se
encontra cedido a outro ente federado, nos termos do § 2°do art. 18 da Lei nº
2.284, de 10 de janeiro de 2012; ainda o cumprimento do
interstício de que trata o § 1º do art. 18 da Lei nº 2284, de 10 de janeiro de 2012,
no período de 06/05/2017 a 05/05/2018; a
servidora Janaína Sousa Bezerra da SilvaAguiar, matrícula 40680, ocupante do
cargo PSICÓLOGA, da referência B2 para a referência B3. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação. Registre-se. Dê-se ciência. Publique-se.

, em 01 de agosto de 2019.
Secretário Municipal do Trabalho, Emprego e

Empreendedorismo.
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

, no uso de suas atribuições legais,
especificamente dos termos do art. 62. incisco II, e art. 143, inciso II, alínea
“a”, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado
com o art. 4º inciso V do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013.

os art. 28, inciso I e 29 da Lei Complementar nº 001, de
23 de dezembro de 2009; que a servidora relacionada
abaixo não se encontra em estágio probatório, não responde a processo
administrativo disciplinar nem sofreu punição disciplinar nos últimos dois
anos e não se encontra cedido a outro ente federado, nos termos do § 2°do art.
18 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012; ainda o
cumprimento do interstício de que trata o § 1º do art. 18 da Lei nº 2284, de 10
de janeiro de 2012, no período de 06/05/2018 a 05/05/2019;

a servidora Janaína Sousa Bezerra da Silva Aguiar,
matrícula 40680, ocupante do cargo PSICÓLOGA, da referência B3 para a
referência B4. As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Esta portaria entra em
vigor a partir da data de sua publicação. Registre-se. Dê-se ciência.
Publique-se.

, em 01 de
agosto de 2019. Secretário Municipal do
Trabalho, Emprego e Empreendedorismo.

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

Art. 4º. GABINETE
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E
EMPREENDEDORISMO JOSÉ MORAIS
ROCHA -

MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -

PORTARIA Nº. 04 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. A SECRETÁRIA
M U N I C I P A L D O T R A B A L H O , E M P R E G O E
EMPREENDEDORISMO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR

Art. 2º.

Art. 3º.
Art. 4º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO
TRABALHO, EMPREGO E EMPREENDEDORISMO

JOSÉ MORAIS ROCHA -
MARCUS MOTA DE PAULA

CAVALCANTE -
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL2018.09.17.002 - 28
Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia/CE

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

HEDELITA NOGUEIRA
VIEIRA – EIRELI R$ 56.250,00 (cinqüenta e seis mil
duzentos e cinqüenta reais)

EXTRATO DO CONTRATO. O Secretário Municipal de Infraestrutura
de Caucaia

.
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L
INFRAESTRUTURA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01 -
15.451.0200.1.021. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
( S E R V I Ç O S D E D R E N A G E M , P AV I M E N T A Ç Ã O ,
REQUALIFICAÇÃO DE PASSEIOS, SINALIZAÇÃO E
URBANIZAÇÃO) EM RUAS E/OU AVENIDAS LOCALIZADAS NO
BAIRRO MESTRE ANTÔNIO. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

EUDES COSTA DE HOLANDA JUNIOR. VALOR
GLOBAL:

EUDES
COSTA DE HOLANDA JUNIOR. Secretário Municipal de
Infraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DO CONTRATO –

Instrumento
Contratual nº 20190821001 .1

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SÁ CAVALCANTE - EPP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
2019.04.03.003-01

–A
torna público o

extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº
2018.09.17.002. UNIDADE ADMINISTRATIVA:

. OBJETO: Prestações de serviços de publicações de
matérias legais em jornais de grande circulação e diários (DOE/CE e DOU)
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de
Caucaia/CE, conforme Ata de Registro de Preços Nº 2018.09.17.002.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0200.2.100. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.39.00 - CONTRATADA:

. VALOR GLOBAL:
. VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da

assinatura até 31 de dezembro de 2019. ASSINA PELA CONTRATADA:
Francisco Valdi Soares Júnior.ASSINAPELACONTRATANTE: Eudes Costa
de Holanda Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura.
Caucaia, 14 de agosto de 2019.

/CE torna público o extrato do Contrato Nº 20190517002-01,
resultante da Concorrência Publica Internacional N.º 2019.05.17.002

18
(dezoito) meses contados a partir da assinatura deste instrumento contratual,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº
8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. CONTRATADO:
CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. ASSINA
PELO CONTRATADO: ELIZEU BASTOS LIRA. ASSINA PELA
CONTRATANTE:

R$ 7.718.061,33 (sete milhões, setecentos e dezoito mil, sessenta e
um reais e trinta e três centavos). Caucaia/CE, 28 de agosto de 2019.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA de Caucaia/CE torna público o extrato do

, resu l tan te do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 2019.08.21.001 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS nº 20190412001.1-SME; OBJETO: AQUISIÇÕES DE PNEUS,
PROTETORES DE CÂMARA DE AR E CÂMARAS DE AR PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA/CE,
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 2019.04.12.001 - PPRP E A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 20190412001.1, GERENCIADA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1301.06.181.0062.2.923.000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00;
FONTE DE RECURSOS: 010101 – Recursos Ordinários; CONTRATADA:

,
CNPJ(MF) sob o nº 11.044.272/0001-00; VALOR GLOBAL: R$ 48.608,80
(Quarenta e Oito Mil Seiscentos e Oito Reais e Oitenta Centavos); VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 26/08/19 a 31/12/2019; ASSINA PELA CONTRATADA:
Sr. David Elias do Nascimento e Sá Cavalcante (Proprietário); ASSINA PELA
CONTRATANTE: Sra. Luciana Nara Saraiva de Amorim (Ordenadora de
Despesas). Caucaia/CE, 26 de agosto de 2019. Luciana Nara Saraiva de
Amorim – Secretária de Administração, Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania do Município de Caucaia/CE

O Município de
Caucaia, através da

torna público o
extrato do

, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO.

.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS

seleção pública para composição de banco de gestores escolares para
provimento dos cargos em comissão de diretor, coordenador pedagógico e
secretário escolar junto a prefeitura municipal de Caucaia/CE.

: O presente aditivo tem
como fundamento o art. 57, §1° inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. : O presente aditivo tem por finalidade
a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento licitatório
acima referido, por mais 90 (noventa) dias, portanto, terá vigência a partir de
28 de agosto de 2019 até 26 de novembro de 2019.

: 19 de agosto de 2019.
– Secretária de Educação de Caucaia/CE e

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRATIVO MUNICIPA e Testemunhas.

- Ordenadora de Despesas Secretaria Municipal de Educação.

A
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA, torna público o extrato do primeiro Aditivo ao
Contrato nº 2018.12.06.001-04, decorrente do processo licitatório na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.12.06.001, cujo objeto é a
AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO PETROLEO
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE MAQUINAS E VEÍCULOS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-CE.

MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE.
PEDRO JULIÃO ARAÚJO COELHO.

26 de Agosto de
2019, até 31 de dezembro de 2019. CAUCAIA-CE, 26 de Agosto de 2019.
MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE - Ordenador(a) de Despesas -
SECRETARIADE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP nº
07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede à
Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia-CE. CONTRATADO:

pessoa física,
inscrito no CPF nº 020.830.003-15. : O presente termo aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato até 26 de
fevereiro de 2020. : 17 de julho de 2019.

– Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP nº
07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede à
Rodovia Av. Coronel Correia, Nº 2089, Centro, Caucaia, CE.
CONTRATADA: empresa de
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.876.491/0001-05, sediada à
Rua Araquém, 1385, Parque Potira, Caucaia/CE, neste ato representada pelo
Sr. Francisco Pessoa Furtado. : O presente termo aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato até 19 de julho
2020. : 19 de julho de 2019.

– Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP nº
07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede à
Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia-CE. CONTRATADA:

pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 73.008.682/0001-52, com sede a Av. Guido Caloi, 1935,
Térreo, Blocos A/B, Jd. São Luiz, São Paulo, SP, neste ato representada pelo

: O presente termo aditivo
tem por objeto realizar o acréscimo de até

, representando o valor de
.

: 03 de julho de 2019. –
Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP nº
07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede à

CONTRATANTE
CONTRATADA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

DATA DA
ASSINATURA ASSINAM

: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE CAUCAIA/CE. : CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL.

: Camila Bezerra Costa
da Silva Mônica Maria Castro
de Sousa -

L Camila Bezerra Costa
da Silva

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO.

CONTRATANTE:
CONTRATADA: POSTO
ESTRUTURANTE LTDA. PRAZO DE DURAÇÃO:

3º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 20180403001.1

MARCIO RANGEL DA ROCHA ABREU MENEZES,
OBJETO

DATA DA ASSINATURA GLAI
JONESALVES FEITOSA

2º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 20180614001-01.

POLICLINICA JUREMA LTDA ME,

OBJETO

DATA DA ASSINATURA GLAI JONES
ALVES FEITOSA

1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2018.01.24.001-06.

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA,

Sr. Guillermo Julio Figueroa Casas. OBJETO
25% (vinte e cinco por cento) dos

quantitativos estabelecidos nos itens do contrato
R$ 26.085,00 (vinte e seis mil e oitenta e cinco reais) DATA DA
ASSINATURA GLAI JONES ALVES FEITOSA

10º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.07.20.001-21

DAVIGÊNCIA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.05.14.003-04

objeto é serviços gráficos para atender as necessidades da
Secretaria De Educação Do Município de Caucaia/CE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA. : GRÁFICA CENTRAL LTDA. :

R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) R$ 95.860,00 (noventa e cinco mil
oitocentos e sessenta reais) 25% (vinte e cinco
por cento) do Lote 1

O Município de Caucaia/CE, através da
, torna público o extrato do . O

presente termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de valor ao Contrato mencionado, cujo
.

O presente aditivo irá proporcionar um acréscimo ao valor originário do
contrato num montante de , que alterará o valor contratual de

para o valor final de , que corresponde a um acréscimo de
do valor inicial , conforme especificado a seguir:

CONTRATANTE
CONTRATADA OBJETO

R$ 110.110,00 (cento e dez mil e cento e dez reais)

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDAD

E
VALOR
UNIT.

VALOR
INICIAL

%
VALOR

ACRÉSCIMO
ADITIVO (25%)

VALOR APÓS
ADITIVO

1

Apostilas 50 páginas
impressão 1x1 cor tamanhos
A4 Acabamento espiral e capa
e contra capa de pvc
Preto/Transparente Papel AP
75g.

Unidade R$ 14,00 R$ 4.200,00 25 R$ 1.050,00 R$ 5.250,00

2

Apostilas 100 páginas
impressão 1x1 cor tamanho
A4. Acabamento espiral e
capa e contra capa de
Preto/Transparente. Papel AP
75g.

Unidade R$ 25,00 R$ 7.500,00 25 R$ 1.875,00 R$ 9.375,00

3

Apostilas 150 páginas
impressão 1x1 cor tamanho
A4. Acabamento espiral e
capa e contra capa de
Preto/Transparente. Papel AP
75g.

Unidade R$ 30,00 R$ 15.000,00 25

R$ 3.750,00 R$ 18.750,00

4

Apostilas 200 páginas
impressão 1x1 cor tamanho
A4. Acabamento espiral e
capa e contra capa de
Preto/Transparente. Papel AP
75g.

Unidade R$ 32,60 R$ 16.300,00 25

R$ 4.075,00 R$ 20.375,00

5

Apostilas 150 tamanho A4
1x1 cor papel AP24kg, com
capa e contra capa 4x0 cor
papel couchê brilho 80 kg, 30
págs, em plastificada e
encadernada com espiral
preto.

Unidade R$ 14,00 R$ 14.000,00 25

R$ 3.500,00 R$ 17.500,00

TOTAL INICIAL DO LOTE 01 (VC) R$ 57.000,00 TOTAL DO LOTE 01 APÓS ADITIVO (VC) R$ 71.250,00

2.2. O lote 10 do contrato em epígrafe permanece inalterado. : O presente aditivo tem como fundamento o art. 65, §1°, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Correrão por conta deste aditivo a seguinte Dotação Orçamentária: n°
0822.12.368.0028.2.093, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 e Fonte de Recurso 11.113.0000.00. 21 de agosto de 2019.

: – Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia de Caucaia e Gráfica Central
LTDAe testemunhas. - Ordenadora de Despesas Secretaria Municipal de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DATA DA ASSINATURA
ASSINAM

:
:

Camila Bezerra Costa da Silva Walter Carlos Pessoa Cacau –
Camila Bezerra Costa da Silva

Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia, CE. CONTRATADA:
empresa de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob

nº 01.628.251/0001-88, sediada a Rua Riachuelo, 40, Papicu, Fortaleza/CE,
neste ato representada pela . : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de
vigência do contrato até . :
02 de julho de 2019. – Ordenador de
Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP nº
07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede à
Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia/CE. CONTRATADA:

pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.420.175/0001-28, sediada à
Avenida Doutor Argeu Gurgel Braga Herbster, 628, Outra Banda,

ALUCOM LTDA - EPP,

Sra. Maria Aparecida Maia OBJETO

02 de setembro de 2019 DATA DAASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

6º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.06.20.002

UNIVIDA – COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE
ATENDIMENTOS PRÉ-HOSPITALAR E DE SAÚDE LTDA,

Maranguape/CE. : O presente termo aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato até

. : 12 de julho de 2019.
– Ordenador de Despesas.

. O Secretário Municipal
de Infraestrutura de Caucaia/CE, torna público o extrato de revogação, que
acolho o parecer de fls. 136/146, por seus próprios jurídicos e fundamentos,
ao passo em que todos os atos praticados em todo o procedimento
administrativo da inexigibilidade de licitação n° 2019.07.09.003 e, por
consequência, declaro NULO todo o procedimento de inexigibilidade de
licitação n° 2019.07.09.003 e seu respectivo contrato, o que faço com
supedâneo nos arts. 58 e 59, da Lei 8.666/93. Por força desta decisão,
determino ao setor de Licitações deste Município, que providencie com a
maior brevidade possível outro procedimento licitatório que não seja o da
modalidade de inexigibilidade, desde que, por ventura, atenda aos requisitos
elencados na Lei de Licitação. Caucaia, 22 de agosto de 2019.

. Secretário Municipal de Infraestrutura.

OBJETO
10 de outubro de

2019 DATA DA ASSINATURA GLAI JONES
ALVES FEITOSA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-
CE EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇAÕ.

REVOGO

EUDES
COSTADE HOLANDAJÚNIOR


